LEI N° 2899 DE 04 DE MAIO DE 2011

Autoriza a contratação temporária de um Técnico em Enfermagem, em razão de excepcional interesse público.



Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente um Técnico em Enfermagem, em razão de excepcional interesse público, por um período de 06 (seis) meses, podendo ser renovado uma vez por igual período, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e remuneração mensal de acordo com o que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores.



Parágrafo Único – O servidor atuará junto à equipe do Programa Estratégia de Saúde da Família – ESF.



Art. 2º - O contrato de que trata o artigo anterior será de natureza administrativa ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município.



Art. 3° - Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2011, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação orçamentária:



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social



02 – Programa Específico da Saúde 



08.02.10.301.0034.2027 – PAB VARIÁVEL – PSF - UNIÃO



3.1.90.04.99 – Outras Contratações Por Tempo Determinado


Art. 4º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social



02 – Programa Específico da Saúde 



08.02.10.301.0034.2027 – PAB VARIÁVEL – PSF - UNIÃO



3.1.90.04.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas



Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão, também, por conta da seguinte dotação orçamentária: 



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social



01 – Fundo Municipal da Saúde



08.01.10.301.0107.2023 – Assistência Médica e Sanitária à População



3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado



Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de maio de 2011.


CARLA MARIA SPECHT

                  Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

